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(dez-) élnos, e sem direito dé exclusividade., serviço de radiodi 
fusãÓ sonora em onda m�dié1 de âmbito regional, na cidade dé são 
Domingo:s, Estado de Sa·nta Catarina. 

O Presidente ela República, miando dá atr.i,buição qué lhé cog_ 

fere o artigo 81., item III, da Cç,nstitüiçâo, e da aJJtorização emitida 
no item III, do ax:t.ígõ- '!/9·, -da Lei n9· 7-,-05"3'-; ·de ó6 de dezembro ·:de J,982., 

D E C_R ETA 

Parágrafo fin,ico - A concessão ora outorgaga 

regér-,se-á de acor.do com. o Cód·igo Brasileiro, de Telecanunicaçces, 
1-eis súbs.eglíentes. e .seµs. regulamentos e, -cumulativamente, çom .os 

preceitos e· obrigações enumerados no artigo 2 8 dô Regulamento

-do-s .flérv,içÓ� de Radiod,i:Éusão, com a iéc'iação que lhe foi àada í?�
• lô peére.tc:, n9 88_. 067, àe 26 de janéir.o de 1983. Art. 19 - Fica aberto ao Ministério da Justiça; ern fa . 

1 ,.-

Art. 29 - ô co_n_tráto decorrent:.e desta éon 
-cessão àev�rã ser assina.do dentrg de 60 (sess�ta) dias, a COE.

. tàr d� .publicaçio d(!stlãi Dédr!;!to :no Diári:o Oficial da União,. sob

.pena �e se t;Ornar nulo; de ;pleno direito, o ato de outorga.

vor .do Departall)ento de Polícia Federal, o crédito suplell)entar no· va 
lor de Cr$ so:b. 000. 000, 00 (qu:i,nhentos milhões àe cruzeiros), para .ré 

·.,, 

forço .de dotações órçamentár:iàs indic.adas ho -à.nexo I. deste Decreto .

Art. ·.3.9: ... tste- Decreto· .entrará em: vigor .na· 
dáta de !.>Ué!: publ'icação, revogáda:s ás disposições ·em contrário. 

Ar.t. 29 - Os recursos necéssârios à execução çío df.§. 

posto no artigo anter:i-O! decorrerão de.ànulA&ão pa:rcial da dotação o!'_ 

çamentária ip.dicada no anexo II deste Decreto,. e nó montante especi,{!. 

-cado;-

aJ:�ril de 1983; . Brasilia,DF, OS de 
t629 da Iridepenq.�ncia e 959 dé;!, República. 

JOÃO FIGÜEIRÉDO 

Art .. 39· ,.. ·Este Decret_o ;!:lntrarâ em vigor na data. de sua 
publicáção, :revogadas as dispósiç�es em contrário:� 

H;é;Mat_tos B:rasHi-a, em. :OS • -de abril. 

Decreto n9' lüi ,,il3 , de os de éibr-1,1 de 1983 l-629 da InCÍependênciél e 959 da República. 

Apre .. ao .Mil)iStédo .da, Jüst�lá, elti_ féi",'.Or do bepartàlJle!l
to de Polícia .Fede:r;-al., o credito suplementar no valor 
,de ser$ . SOO. ó Cio. ooó., oci, para refo:rço de dotaçõe$ ºº!1 

• JOÃO F{G.UEIRÊDO
Ernane Galvêas
Delfi,m Netto• �igi;ia:cl�s. íió v:l;gente Orçamen�o.
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ANEXO II 
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